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ESTADO DE SERGIPE

rtturutcÍpto DE PAcATUBA

pnrcÃo rlrrnôrlco sRp No 030i2023- sRp

ATA DE REGISTRO DE PREÇ0 n" 52/2023

OBJETO: Sistema de Registro de Prcços para futura aquisiçào dc materiais dc EPI's
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras. deste município..
conforme especificações minimas, quantitativos e dcmais condiçõcs constantes do

ANEXO I - Termo de Referôncia. do Etlitall

Aos 23 dias do mês de Agosto do ano de 2023. o MUNICÍPIO DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA'
pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNP.I/MF sob o tr" I l. I I2.222i 0001-4tt.

com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdcs, SrN", Ccntro - PACATUtsA - Sergipe.

ORGAO GERENCIADOR, e a empTcsa PROTEÇÃO E FERRA,}IENTAS
EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o nr.04.547 .23310001-60. corn sede na Ar', Coelho

e Campos, n" 972, Bairro Santo Antônio. C.EP:49060-000. Aracaju'SE. ncstL' ato,

representada pelo S(a). MARL{ VILMA SANTOS, ( brasileira(o) ), (solleira(o)),

(empresária(o)), portador da Cédula de identidade RG 872.060- SSPi St,, inscrito no

CPF/MF sob o no 412.711.575-00. residentc e domiciliado na Rua 75, n"35. ('onjunto

Eduardo Gomes, Bairro Rosa Elze. CF.P:.19100-000. Sào Cristovão/SE. c, rJaqui por

diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGIS'I'RADO, resolvctu na

forma da pela Lei Federal no 10.520, dc l7 de julho de 200], c suas ahcr:rçtics e.

subsidiariamente, pela Lei Fedcral no 8.666. de 2l dc junho tlc 1993. c alteraçõcs
posteriores, firmar a presente ATA DE RECISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Jurídica do Municipio. que err.ritiu setr parecer. conlorme o
panígrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. nrcdianlc as scguiutes condições:

I. DO OBJETO

l.l. A prcsente Ata tem por objeto o Sistcrna dc Registro de Prcços para t'utura aquisiçào

de materiais de EPI's para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras.

deste município.. conforme especificaçôes e exigências estabelecidas no anexo I tlo Edital
do Pregão Eletrônico SRP n'30i2023 e Anexo I desta Ala de Registlo de Preços:

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda intcira confomridade com os termos do Prcgão Elctrônico
para Registro de Preços n' 3012023 c seus Ancxos, o qual c pcrtc integrante o

complementar, vinculando-se, ainda, a propostâ do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Atâ de Registro de Preços tcrá vigência dc l2 (dozc) mcscs. a contar da

data dc sua assinatura.
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4.2.1 Caso o fomecedor registrado sc recuse a baixar os scus preços. o Orgào Gcrenciador
poderá liberar o iomecedor do comprotnisso assumido, uma vez frustrada a ncgociaçãtt e

convocar os demais íomecedores visando a igual oportunidade de negociaçào.

4.3. Durante o período de validade da Ata dc Rcgistro dc Preços, os preços nâo scrào

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser re!'isto em decomência de eventual
redução daqueles existentes no mcrcado, cabendo ao Orgâo Gerenciador convocàr os

Fomecedores registrados para ncgociar o novo valor.

4.4. O diferencial de preço entrc a proposta inicial do Íbmcccdor detcntor da Ata c a

pesquisa de mercado efetuada pelo Órgào Cerenciador a época da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por ela concedidos serào senrpre urantidos. inclusire se

houver prorrogação da validade da Ata dc Registro de Prcços.

ESTADO OE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

4.1. Os preços registrados sâo R$ 272,00(Duzentos e Setenta e Dois Reais), conÍirnlc
Anexo L

5, DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a praticâ de todos os atos nccessários ao controlc c

administraSo da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada teú o scu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçires da Ata de Registro de Prcços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a

ampla defesa, seni formalizado por despacho da PREFEITURA de PACATUBA -
Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelaurento do seu registro de preço na tlcorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perleita execttçâo, decon etlles de caso

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

MAR|A vrLMA #;l;líifi","
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ESTADO OE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
7. I . A publicação do extrato da Ata de Rcgistro dc Preços tler crá dc rcalizada tta hnprcnsa

ofrcial, na forma prevista no Aí. l5 § 2" da Lei n" 8.666()J. ate o quinto rlia útil tlo nrôs

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO óNC,IO GERfNCIADOR

8.I . São obrigações do órgão gcrenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro dc Prcços:

II - prestar, por meio de seu represcntantc, as int'otmações necessárias, betn como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçâo da ata. em especial, quanto

ao acompaúamento e fiscalização do fonrecimento. a exigência dc condiçõcs

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de saltçõcs:

IV - asscgurar-se do ficl cumprimetl«t das condições cstabelecidas lla ata. no

instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os tnais vantajosos para lt

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais reuegociações dos preços

registrados e a aplicação dc pcnalidades por descumprimcnto do pactuado na Ata dc

Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimcnh das obrigaçôcs assumidas pclo Í'omecedor

Registrado;
VIII - a fiscalizaçào cxercida pelo Orgão Gerenciadrtr nâo crcluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela oomplela e perÍêita execução dos

fomecimento.
IX- Designar servidor do Municipio para procedcr no rccebimento dos uateriaisi
X- Rejeitar os materiais que nào atcndâm aos rcquisitos constantes uo item 6;

xI- Efetuar os pagamenlos devidos obsen'ados as condiçôes estabclccidas na Ata:

XII- Promover ampla pesquisa de mercado. de fontra a compÍovar quc os prcços

registrados pennanecem compativeis com os praticados no ttrcrcado.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. l. São obrigaçôes do fomecedor registrado:

9.2 Manter, durante toda a vigôncia da Ata de Registro dc Preços. as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à

mesma" sob pena de sua rescisão e aplicaçâo das penalidadcs orr prcvistas:

9.4 Fomecer o produto conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na

fonna prevista;

9.5 Substiruir às suas expensas, qualqucr nraterial entrcgue em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, r'ício ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia: íÀ\:_
MARIA VILMA aíLnà{rr iP 1ô'n,1
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ESTADO DE SERGIPE

MUNIC|PIO DE PACATUBA
9.2 Alocar todos os recursos necessários para sc obtcr um pcrfcib fomccimcnto, de

forrna plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Municipio;
9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos dccorrentes do

fomecimento. inclusive as de nalureza trabalhista, devendo. quando solicitado. lomecer

ao Município comprovante de quitaçào cont os ór'gâos compelen(es:

9.4 Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais, cstaduais e t'ederais.

decorrentes de faltas por ela cometidas durantc o lbrnecinrento:
9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados dirctâmente ao Municipio e/ou a terc!'iros

decorrentes de sua culpa ou dolo na cxccuçào do fonrecimento' nào cxcluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pclo Município:

9.I I Responsabilizar-se pela obtençào de Àlvarás. Licenças ou quaisquer oúros Termos

de Autorização que se façam necessários à execução do fornecitretttol

9.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o objcto firmado com O Município.

sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associação com outrem. cessào ou translerência total ou parcial. bem

como a fusào, cisão ou incorporaçào, sem prévia a expressa anuência do Município.

9.14 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na cxecução do objcto da Ata

de registro de preços;

9.15 atender aos chamados do Órgão Gcrenciador. visando efetuar rcparos cm L'vcntuais

erros cometidos na execuçào do objcto da ata dc rcgistro dc prcços;

9.l6 abster-se de transfçrir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. Os itens deverão ser entregues no prazo dc l0 ( dez ) dias utcis. dc acordo com a

ordem de fomecimento emitido pelo sctor de compras, dcvidatncntc protegidos e

embalados adequadamente contra danos de transporte e rnanltscio. acotnpanhatlo

da respectiva nota liscal.
. Fomecimento do produto realizar-se-á medianle a Oldem de Fornecimento

emitido pelo Depaíamento de Compras.

' A aquisição do produto. quando solicitada. deverá ser feita durantc o prazo dc

vigência esubelecido. Í'indo estc. âs partes nâo poderão exigir unra da outra o

exawimento dos quantitativos previstos no instrumcnto c<ltlvocatório.

considerando-se perfeitamentc rcalizado o objeto contratual.
. A entrega dos produtos será acompanhada c Íiscalizada por servidor da Sccrctaria de

Obras, o qual devená atestar os documentos da despesa. quando comprovada a Íiel e

correta entrega para fins de pagamento:
. A fiscalização da Secretaria. não clide nem diminui a responsabilidadc do lbmeccdor;
. O fomecimento, objeto da ARP (Ata de Rcgistro dc Preços). scrá fcito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo este. as partes nào podcrào exigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, Por lneramentc

estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços

registrados poderâo ser revistos em decorrência de evenlttal reduçào dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registlados.

iabendo ao órgão gerenciador prolnovcr as negociaçõcs junto aos fbrnecedru\
6^ÂÀ
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ESTADO DE SERGIPE
ruuxtcíplo DE PAGATUBA

obscrvadas as disposições contidas na alinca "d" do ürciso ll do caput do art. 65 da Lci
n' 8.666, de 1993.

I I. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo dc convocaçàtr. trào receber a Ordern dc

Í'omecimento. recusar-sc a Íbnteccr o objcto licitado. aprescntar documcntnçào Íàlsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do scu objeto. uào utantivcr

a propostâ, comportâr-se de modo inidônco ilu cometer fraucle tiscal. ficará impedida dc

licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de atc 05 (cinco) anos, scm pre'juizo

das multas previstas neste IÍNtrumento e tlemais cotninações leglis;
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçào' erros de execuçào, mora

no fomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguinlcs sançôes:

t) advertência por escrito sempre quc vcrificadas pequcnas falhas corrlgíveis:

II) multa de 0,5% (zero virgula cittco por cento) por dia. pelo atraso irlustificad«r

na instalação, sobre o valor registrado em atras<l:

III) multa compensatória/indcnizatória dc 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;

I9 multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo descunlprinrento

de quatquer clausula ou obrigaçào pret ista treste Edital e não discriminado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrado em dcscumprimento, contada da comunicação do

órgão gerenciador (via intemet, tàx, correio ou outto). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimcnto de contrâtàr

com o PREFEITURA PACATUBA:
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Publica enquanto perdurarem os motivos tleterminantes da ptrnição ou ale que seia

promovida a reabilitação. na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigósimo) dia de inadimplência, a Adtninistração terá dircrto de

recusar a execução. de acordo com sua convcniência e oponunidadc. colnunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recchinrcnt0 da nota tlscal/t'atura para pagaulento do

objeto dcste Edital, sem prejuízo da aplicaçào das pcnalidades prt'vistas ncstc

Instrumento.
VIII) a inadimplência da empresa t'egistrada, independenternente do transcurso do

prazo estipulado na alinea anterior, em quaisquer dos casos, obsemado o interesse do

órgão gerenciador e a conclusão dos proccdimcntos administrativos pedinentes. podcrá

implicar a imediata rescisão ou cancelamcnto dcsta ata, com a aplicação das penalidades

cabíveis:
ÍX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓRCÀO GERENCIADOR

podeni contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no an 24.

XI, da Lei Federal no 8.6ó6193, observacla a otdem tle classiÍicação da licilaçào e as

mesmas condições oferecidas pela licitantc vct'tccdora, otr adotar outra mcdida lcgal para

fomecimento ora registrados:
X) quando aplicadas as multas previstas, mcdiante regular proccsso

administrativo, poderào e las sercm compcnsatlas pclo Departamclll() Financciroffiào

MARIA vILMA :::;,iX".:;?; : i,,^
SANTOS:41 27 sÀ-í : a /i"' "r'
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ESTADO OE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
geÍenciador, por ocasião do pagamento dos valorcs devidos, nos tcmtos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro dc 2002 (Cr'rdigo Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos tcrmos da alínea anlelior ou.

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ÓRGÀO CERENCIADOR, ou.

ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores. a

ADJUDICATÁRIA será notificada a lccolhcl aos cofios do lirário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo l\'táximo dc l0 (dcz) dias. contado da data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado Í'ormal da decisào definitiva
de aplicação da penalidade, scm prcjuízo das dcntais sanções lcgais cabivcis.

XII) As sanções acima descritas potlcrão scr aplicadas cumulatil'ame ntc, ou nào.

de acordo com a gravidade da inliaçào;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder. cumulativamente, a

1O%o(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsávcl pcrantc â outra pclos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso ftrrtuito.
XV A multa, aplicada após regrrlar proccsso adnrinistrativo. devera scr rccolhida

no prazo Mrlximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando lbr o caso, scni cobra<ia

judicialmente.
XVI) As sanções prer istas nesta CLÂUSULÂ sào autônotttas e a aplicirção tle

uma não exclui a de ouúa e nem impcdc a sobreposiçào dc outras sançõcs previstas na

Lei Federal no 8.666, de 2l dc junho de I 993, com suas altcraçõcs.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido scmpre o cxcrcicio do dircito dc

defesa. após notiÍicação endereçada à ADJUDICATARIA, asscgurando-lhe o prazo tlc 5

(cinco) úteis para manifeslaçào e postcrior dscisào da Autoridadc Supcrior. nos tcrmos

da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Prcços dcvcrá dc realizada na

Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2'da tei n'tl.6ó6l93. até o quinto dia

útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

E. DOGESTORDAATA
l3.l - Órgão gerenciador da ata: Prel'eitura Municipal de Pacatuba.

13.2- Fica designado o senidor rrurricipal Erisvaldo Rodrigues Sântos lotado rla

secretaria municipal de OBRAS como fiscal dcsta Ata. dc acordo conl o ( í.ÍirriÍt do A11.

67. da lei 8.666/93 que dcverá acompanlrat c tlscalizar a cxccução do prescrltc

ContÍato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrôncias vcrificad4s;

l3.ul-Fica designada a servidora municipal dc (ietma Honorato Souza lotado na

secretaria municipal dc Administraçàrl como Gestora dcsla Ata, dc acordo com tr

caput do Art. ó7, da tei 8.66ó193.

13.5- A fiscalização, não elide nem diminui a responsabilidade do lonrecedor.

9. DOS PARTICIPES
14.1 Será participe desta Ata de Registro de Preço o Fundo Municipal dc Assistência

Social @
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA
15.1. Independente dc sua transc.ção. o c<lital e scus anexos. principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta c da habilitação aprcscntados pelo Fomeicdor
Registrado no pregão fará paÍe desta Ata de Registro de preços.

ló. Do FoRo
16.1. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de pACATUBA. citado tle
Sergipe.

E para firmoza e como proYa de assinr havercnr. cntre si, ajustado. foi lavrada a
pÍesente ata de registro de prcços que, lida e achada conforme, c assinada cm 3 (trr,is) vias,
de igual teor e forma, pelos signatriLrios tlesle instrunrenlo e pelas leslemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Ctomissào permanente de Liciraçào deste
Município.

PACATUBA/SE, 23 de Agosb dc 2023.

MUNICIPIO DE PACATUB,{
Orgão gcrcnciarJor da AltP

MÀNUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZ.A,
Prefeita Municipal

MARIA VILMA
SANTOS:41 271 1 57500 t{Nros.r2,lrsrsm

D.dot 2023 08,13 tr{o:t5 0!00

PROTEÇÃO E FERRAMENTAS EIRELI-EPP
MARIA VILMA SANTOS

FORNECED()R REGISTRAD0
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23lOEl2O23 O9O4 LICITANET- Ata de Registro de PreÇo

MUNIC|PIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N' 52

PREGÃO ELETRÔNICO N' 30/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 30

3ât

As 6spêcifcáçros téanicás constant€'s do pÍoce$o 6m epigÍâÍê, âssim cofio to<,as âs ob.ig6ça€s e condrÇoes dâsc.tás nâ mrnutâ da ala de Regislro de Preços e ôá

Píoposta dê Proços intssÉm êsla ÂRP, iÍdopsndênbmontE dê lranscnçao

A velidads dê3tâ Ala dê Regisúo dê Pr€ços é aÉ 2lr0Íl:1024 , a conlaÍ do diâ 23r0E/2023

A píêsênt6 Atâ da RegÉ!üo do PÍeío3, +ó3 lidâ o âcàáde cDnÍoírne, ê âsslnada pelas partes

No dia 23 do Agosto dô 2023, no(a) Í{ULlClPK) DE PACATT BATSE . inscÍrto(â) .lo CNPJ 13.1122220001-48, com ssde á FC NOSSA SENHORA DE LoURDES n'

SN CEP 4997o!0m- Pacar.üa€E n6stê ato lêgalmênte rêpre§sntàdo poí ANUELL^ALIIEIDA XARÍlllS SOUZA. poíâdor do CPÊ n'00742738507, RESOLVE

rEgísfar pÍeços párá svêrlüd âquidçáo Êm ía.s dâ epíEêniáçáo dâ(s) píoposta(s ) da(s) omprosâ(s) abâixo qualiÍcada(s):

ForÍ!.c.doÍ: PROTECAO E FERiAIEIÍÍASEREU CNPJ: 0,1.5,17.233/000í{0

R.pÍr..ri.nLi Maria Vllma Santos

Y.l.íoÍro: (79) 400+5353

EnÉÍ: pÍotbí8goÚer.coín.bÍ

EnÕÍsqo: AV COELHO E CAMPOS. 972 - SAi{IO ANTONIO Aracaiu - SE '4906G000

l!rm:,0 Qu.nüd.d.:2O.OO Unld.d.: und tl..ca: VINILSEG Mod.lo: PADúO PÍêço UnitáÍlo: RS 13.ô0 VeloÍTotâl: RS272 00

Í)Gcrlçâo: àote sêgurança - MatoÍiel: Pvc - CloÍêlo Dê Polivinrla. Tratamento Supsíficael: Poléster E Pvc - Cloreto De Polivrnila Refêtivo, Modelo: X -

Com Pvc Reietivo S€gmentádo, Cor Verdo Com Reíelivo VeÍde

Íotal: Ri 272,00

i,Ât{UELLÂ ALMEIDÂ MÀRÍINS SOUZA

PREFEITA I{UNICIPAL

MARIAVILMA Áíú.ó"J.ÍJfuO'gitJF'^dT
Úti,l^ tAl{Tol4l:rr lt7tm

SANTO5:41 271 157500 Dú.! ror ,r'25er,{rur

PROÍECAO E FERRAMEI.IÍÂS EIREU
0,t.í7.233i0001-60

https J/dv7rs78smtpx8.doudírort.not/roportípregâo/69981 /completo-r€lalorio-ata-registro-preco-corn Dleto- 1 077204 1 797.htni 111

LICITAÀI€T

t4^,#fr


